Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 348/73

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS AO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL, PROVENTOS DOS INATIVOS E GRATIFICAÇÃO A BENEFICIÁRIOS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a conceder aumento de vencimentos, na ordem de 20% (vinte por cento), aos Funcionários Públicos Municipais, Proventos dos Inativos, Auxílios e Gratificações fixadas por Lei a Beneficiários.

Art. 2º -  Serão arredondadas para cruzeiros as frações em centavos que surgirem no cálculo de fixação dos novos níveis de vencimentos, proventos e gratificações, atribuídos pelo aumento concedido pelo artigo 1º, da presente Lei.

Art. 3º - Dentro das bases estabelecidas nos artigos precedentes fixará o Poder Executivo, por Decreto, os novos níveis de vencimentos, proventos e gratificações, enquadrando-os na respectiva escala Padrão.

Art. 4º -  Os vencimentos de Professores Municipais Ativos, em virtude do estabelecimento nas Leis Municipais n.º 305 e 309, não serão beneficiados pelo artigo 1º da presente Lei.

Art. 5º -  A despesa decorrente do aumento concedido pelo artigo 1º, da presente Lei, que atingirá a importância de Oito Mil Quatrocentos e Noventa e Seis Cruzeiros (Cr$ 8.496,00), mas que para o presente exercício somente Dois Mil Setecentos e Quatro Cruzeiros (Cr$ 2.704,00) serão necessários para a suplementação dada a existência de diversos cargos vagos e outros que comportam o aumento em suas respectivas dotações, conforme demonstrativo anexo, correrá por conta da anulação de Dois Mil Setecentos e Quatro Cruzeiros (Cr$ 2.704,00), da Dotação Orçamentária 3.1.1.1/1129 – n.º 141 – Vencimentos Diretor de Obras Públicas Municipais Padrão “M”.

Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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